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P1efeifura Municipal -�e · Taquarilinga 
: . . . . - . .• ' 

rCel <n:o 280, de 22 'Janfu1_ de 1959 

Eleva n mensalidacle eetabeleoide para 
mento rlo Serviço de Limpela Pl"iblica. 

• ' 
" 

paga- • 
{ 

< 

O Dr. Pedro Perotti, Prefeito Municipal de 'l'aqua- 1 
. ritiaga, asando das atribuições que a lei lhe confere. 1 

FAZ SABER que a Câmara �funicipal dect·eta e e•1 1 
promalgo a seguinte lei: 1· 

Artigo J.o -.,- Fica a Prefeitara �1unicipal autoriza- ! 
da a elevar de Cr$ 12.000.00 (doze mil cruzeiros) para t 
Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros),· a partir· de < 
1 de janeiro de 1959, n m'ensalidade estabelecida contra- r 
tualmente para pagamento d'' Serviço de Limpeza Pú- t. 
blica. 

§ único - As despes1s decorreutes da execução � 
desta lei �orrerão por conta da verba própria do orç1- r 
meuto vigente. 

Artigo 2.o - Esta lei entrará em vigor na data de r 
sua publicação, revogadas as dispo�ições em cnntrârio. � 

Prefeitara Manioipal de Taqaaritingà, em 22 de ja-,c 
nho de 1,959. ' 

· - · � 
· · Pedro Perolll e 

.PREFEITO MUNICII;' AL i 
PublicarlB na Secretaria da Prefeitura, em 22 ,1ã � 

junho de 1.959. . 
· 
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Reinaldo Pinsela . 
SECRETÁRIO 
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